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CÂM�R� MUNICIP�L DE C�NGUÇU
EST�DO DO RIO GR�NDE DO SUL

DOE S�NGUE, DOE ÓRGÃOS, S�LVE UM� VID�.

CÂM�R� MUNICIP�L DE VERE�DORES DE C�NGUÇU/RS

MOÇÃO DE �POIO

�UTOR: VERE�DOR RITIELI S�MP�IO

�SSUNTO: Moção de �poio à imedi�t� �onvo��ção dos �prov�dos
rem�nes�entes no �on�urso públi�o p�r� Sold�do do �orpo de Bombeiros Milit�r
do Est�do do Rio Gr�nde do Sul (�BMRS1 e �o fort�le�imento institu�ion�l d�
�orpor�ção�

� �âm�r� Muni�ip�l de Vere�dores de ��nguçu/RS por proposição do
Vere�dor Riétieli S�mp�io, no uso de su�s �tribuições leg�is e regiment�is, vem,
por meio dest�, m�nifest�r MOÇÃO DE �POIO à imedi�t� �onvo��ção dos
�prov�dos rem�nes�entes no �on�urso públi�o p�r� Sold�do do �orpo de
Bombeiros Milit�r do Est�do do Rio Gr�nde do Sul (�BMRS1 e �o fort�le�imento
institu�ion�l d� �orpor�ção�

O Vere�dor que est� subs�reve, no pleno exer�í�io de su�s prerrog�tiv�s
regiment�is e em �onsonân�i� �om o �nseio d� so�ied�de g�ú�h�, submete à
�pre�i�ção do Egrégio Plenário � presente MOÇÃO DE �POIO, �om vist�s �o seu
en��minh�mento form�l �o Ex�elentíssimo Senhor Govern�dor do Est�do do Rio
Gr�nde do Sul, �o Ilustríssimo Se�retário Est�du�l de Segur�nç� Públi��, �oronel
Mário Yukio Iked�, e �o Digno �om�nd�nteGer�l do �orpo de Bombeiros Milit�r
do Est�do do Rio Gr�nde do Sul, �oronel Ri��rdo M�ttei S�ntos�

Est� proposição emerge d� imperios� soli�it�ção d� �OMISSÃO DOS
�PROV�DOS NO �ON�URSO PÚBLI�O P�R� SOLD�DO DO �ORPO DE
BOMBEIROS MILIT�R DO EST�DO DO RIO GR�NDE DO SUL, entid�de
represent�tiv� dos ��ndid�tos que logr�r�m êxito no �ert�me, e vis� s�lv�gu�rd�r �
segur�nç� públi�� e � integrid�de oper��ion�l de um� d�s m�is vit�is instituições
do nosso Est�do�
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CÂM�R� MUNICIP�L DE C�NGUÇU
EST�DO DO RIO GR�NDE DO SUL

DOE S�NGUE, DOE ÓRGÃOS, S�LVE UM� VID�.

I� DOS FUND�MENTOS E REQUERIMENTOS: O �orpo de Bombeiros Milit�r do
Rio Gr�nde do Sul (�BMRS1 enfrent� um �enário de gr�ve e históri�o défi�it de
efetivo, que �ompromete diret�mente su� ��p��id�de de respost� às �res�entes
dem�nd�s por serviços de emergên�i�, s�lv�mento e �omb�te � in�êndios� �
re�omposição imedi�t� de seu qu�dro fun�ion�l é um� medid� in�diável e
estr�tégi�� p�r� � proteção d� vid� e do p�trimônio do povo do Rio gr�nde do sul�

Di�nte do exposto, e �onsider�ndo � urgên�i� e � relevân�i� d� m�téri�, requer-se
� Voss�s Ex�elên�i�s �s seguintes providên�i�s:

1� �onvo��ção Imedi�t� dos �prov�dos: � edição de Moção de �poio à
�onvo��ção urgente e imedi�t� de todos �proxim�d�mente 700(sete�entos1
�prov�dos rem�nes�entes no �on�urso públi�o vigente p�r� Sold�do do �BMRS de
��rreir�� Est� medid� represent� � solução m�is �élere, e�onômi�� e efi�iente p�r�
� re�omposição mínim� do efetivo, �proveit�ndo pesso�l já qu�lifi��do e �pto �o
serviço�

2� Regul�ment�ção e Exe�ução d� Lei Feder�l: � m�nifest�ção de �poio políti�o-
institu�ion�l à imedi�t� regul�ment�ção e plen� exe�ução d� Lei Feder�l nº
14�751/2023, que institui � Lei Orgâni�� N��ion�l d�s Polí�i�s Milit�res e �orpos
de Bombeiros Milit�res, g�r�ntindo � �dequ�ção do �BMRS �os novos m�r�os
leg�is e � v�loriz�ção de seus profission�is�

3� �poio �o M�r�o Leg�l do �BMRS: O �poio form�l e irrestrito �o M�r�o Leg�l
do �BMRS, �onforme proposto pel� �sso�i�ção de Bombeiros do Est�do do Rio
Gr�nde do Sul (�BERGS1, �om o devido en��minh�mento de Moção de �poio à
�ssemblei� Legisl�tiv� do Est�do, vis�ndo � moderniz�ção e o fort�le�imento
jurídi�o-institu�ion�l d� �orpor�ção�

4� �ri�ção e Vin�ul�ção d� SEPDE�-RS: � �obr�nç� pel� �élere �ri�ção e
implement�ção d� Se�ret�ri� Est�du�l de Proteção e Defes� �ivil (SEPDE�-RS1, �om
� vin�ul�ção estr�tégi�� e v�loriz�ção do �BMRS à nov� p�st�� T�l medid� é
fund�ment�l p�r� que � �orpor�ção re�eb� � estrutur� e � �mpli�ção �ondizentes
�om �s exigên�i�s do �umprimento de su�s missões �onstitu�ion�is no Est�do� 5�
Deb�te Legisl�tivo e �udiên�i� Públi��: � in�lusão prioritári� do tem� n� p�ut� d�
�omissão de Segur�nç� Públi�� e Serviços Muni�ip�is dest� ��s� Legisl�tiv�, �om �
re�liz�ção de �udiên�i� públi��, se ne�essári�, p�r� �profund�r o deb�te sobre o
défi�it de efetivo e �s soluções propost�s, �om � p�rti�ip�ção de represent�ntes d�
so�ied�de �ivil e d�s instituições envolvid�s�
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CÂM�R� MUNICIP�L DE C�NGUÇU
EST�DO DO RIO GR�NDE DO SUL

DOE S�NGUE, DOE ÓRGÃOS, S�LVE UM� VID�.

II� D� JUSTIFI��TIV� �onforme d�dos �l�rm�ntes do Port�l d� Tr�nsp�rên�i�
do Est�do do Rio Gr�nde do Sul, o �BMRS oper� �om um défi�it de
�proxim�d�mente 695 (seis�ent�s e novent� e �in�o1 v�g�s não preen�hid�s em
rel�ção �o qu�ntit�tivo mínimo leg�lmente previsto p�r� � gr�du�ção de Sold�do,
�ujo efetivo fix�do é de 2�447 (dois mil qu�tro�entos e qu�rent� e sete1 milit�res�
Este �enário, que represent� um� l��un� �ríti�� n� b�se oper��ion�l d� �orpor�ção,
é �gr�v�do por múltiplos f�tores:

Sobre��rg� do Efetivo �tivo: � redução do qu�dro fun�ion�l impõe um�
sobre��rg� despropor�ion�l �os milit�res em �tivid�de, de�orrente de
�posent�dori�s, exoner�ções e �greg�ções, �omprometendo � efi�iên�i� e � s�úde
o�up��ion�l dos profission�is�

Inér�i� n� Implement�ção Leg�l: � morosid�de n� implement�ção d� Lei Feder�l nº
14�751/2023 e � supressão de ��rgos em �ontr�ried�de à legisl�ção feder�l
�ontribuem p�r� � desestrutur�ção do efetivo e � desv�loriz�ção d� ��rreir��

Vulner�bilid�de � Des�stres �limáti�os: O Rio Gr�nde do Sul, histori��mente, tem
sido p�l�o de eventos �limáti�os extremos� � previsão de um forte El Niño p�r� o
segundo semestre de 2026, �om �huv�s intens�s e � iminên�i� de nov�s en�hentes,
torn� � re�omposição do efetivo um� questão de segur�nç� públi�� e defes� �ivil
de ��ráter emergen�i�l� Um efetivo �ompleto é �ru�i�l p�r� g�r�ntir um� respost�
rápid� e efi��z em situ�ções de ��l�mid�de�

�usên�i� de Unid�des Própri�s: � inexistên�i� de unid�des própri�s do �orpo de
Bombeiros em diversos muni�ípios �mpli� �s áre�s de �obertur� e imp��t�
neg�tiv�mente o tempo de respost� às o�orrên�i�s, �olo��ndo em ris�o � vid� e o
p�trimônio d� popul�ção em regiões des�ssistid�s�

É imperioso ress�lt�r que, mesmo �om � �onvo��ção imedi�t� de todos os 999
(nove�entos e novent� e nove1 �prov�dos rem�nes�entes, o efetivo do �BMRS
�ind� se en�ontr�ri� �quém do ide�l p�r� �tender, de form� plen� e �dequ�d�, �
tot�lid�de do território g�ú�ho� �ontudo, est� �onvo��ção represent� � medid�
m�is �élere, e�onômi�� e ne�essári�, pois:

Dispens� Novos �on�ursos: Evit� � morosid�de e os �ustos inerentes à re�liz�ção
de novos �on�ursos públi�os�
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CÂM�R� MUNICIP�L DE C�NGUÇU
EST�DO DO RIO GR�NDE DO SUL

DOE S�NGUE, DOE ÓRGÃOS, S�LVE UM� VID�.

Re�ompõe o Efetivo Mínimo Leg�l: �ontribui signifi��tiv�mente p�r� �tingir o
qu�ntit�tivo mínimo leg�l de efetivo, fort�le�endo � ��p��id�de oper��ion�l d�
�orpor�ção�

Fort�le�e � Proteção à Vid� e �o P�trimônio: G�r�nte um� m�ior prontidão e
efi�á�i� n� proteção d� vid� e do p�trimônio d� popul�ção g�ú�h�, espe�i�lmente
nos muni�ípios que dependem diret�mente do �poio do �BMRS� � presente
Moção de �poio, port�nto, não se restringe � um mero form�lismo, m�s �onstitui
um �pelo veemente e fund�ment�do p�r� que �s �utorid�des �ompetentes �j�m
�om � urgên�i� que o tem� exige, g�r�ntindo � segur�nç� e o bem-est�r de todos
os g�ú�hos�

RITIÉLI SAMPAIO
V�R�ADOR DA BANCADA R�PUBLICANOS
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